




















EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.323

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#615323#17#668011>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM/BM Nº 055 DE 30  DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA E O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DA BAHIA, no uso das suas atribuições, em cumprimento a decisão judicial abaixo e 
de acordo com a orientação da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, RESOLVEM: reservar a 
vaga do candidato sub judice abaixo listado no Concurso Público para Seleção de Candidatos 
ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar 
da Bahia do quadro de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da 
Bahia, Edital de Abertura de Inscrições - SAEB - 02/2019.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - 08 - INTERIOR TEIXEIRA DE FREITAS

Inscrição Nome Processo
2060836-5 Ronald Oliveira de Araújo (Sub Judice) 8034882-36.2020.8.05.0000

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração do Estado da Bahia

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante Geral da Polícia Militar da Bahia

ADSON MARCHESINI - Cel BM
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia
<#E.G.B#615323#17#668011/>
<#E.G.B#615325#17#668012>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM/BM Nº 056 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA E O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DA BAHIA, em cumprimento à decisão judicial abaixo, de acordo com a orientação 
da Procuradoria Geral do Estado da Bahia e tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições - 
SAEB - 02/2019, de 15 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 
de outubro de 2019, do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação 
de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia do quadro 
de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, RESOLVE: 
Inserir no Resultado Final na lista dos aprovados de ampla concorrência o candidato abaixo 
relacionado, em cumprimento à decisão concedida.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração do Estado da Bahia

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante Geral da Polícia Militar da Bahia

ADSON MARCHESINI - Cel BM
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia

ANEXO I
CANDIDATO DE AMPLA CONCORRÊNCIA SUB JUDICE
HABILITADO EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL)

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Região 02 - INTERIOR JUAZEIRO

Inscrição Nome Objetiva Discursiva Total Class. Processo
2034607-7 Edson Gabriel de Carvalho 

Batista (sub judice)
80,80 74,00 154,80 146 8034892-

80.2020.8.05.0000
<#E.G.B#615325#17#668012/>
<#E.G.B#615326#17#668014>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM/BM Nº 057 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA E O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DA BAHIA, no uso das suas atribuições, em cumprimento a decisão judicial abaixo e 
de acordo com a orientação da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, RESOLVEM: reservar a 
vaga do candidato sub judice abaixo listado no Concurso Público para Seleção de Candidatos 
ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar 
da Bahia do quadro de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da 
Bahia, Edital de Abertura de Inscrições - SAEB - 02/2019.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - 02 - JUAZEIRO

Inscrição Nome Processo
2034607-7 Edson Gabriel de Carvalho Batista (Sub Judice) 8034892-80.2020.8.05.0000

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração do Estado da Bahia

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante Geral da Polícia Militar da Bahia

ADSON MARCHESINI - Cel BM
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia
<#E.G.B#615326#17#668014/>
<#E.G.B#615328#17#668015>

PORTARIA CONJUNTA SAEB/PM/BM Nº 058 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA E O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DA BAHIA, em cumprimento à decisão judicial abaixo, de acordo com a orientação 
da Procuradoria Geral do Estado da Bahia e tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições - 
SAEB - 02/2019, de 15 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 
de outubro de 2019, do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação 
de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia do quadro de 
pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, RESOLVEM: 
Inserir no Resultado Final na lista dos aprovados de ampla concorrência o candidato abaixo 
relacionado, em cumprimento à decisão concedida.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração do Estado da Bahia

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante Geral da Polícia Militar da Bahia

ADSON MARCHESINI - Cel BM
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia

ANEXO I
CANDIDATO DE AMPLA CONCORRÊNCIA SUB JUDICE
HABILITADO EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL)

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Regional: 01 - SALVADOR

Inscrição Nome Objetiva Discursiva Total Class. Processo
2088080-4 Pedro Gabriel Adans 

Oliveira (sub judice)
79,20 70,00 149,20 425 8035199-34.2020.8.05.0000

<#E.G.B#615328#17#668015/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#615303#17#667989>
RESUMO CONVÊNIO 015/2021

PROCESSO SEI Nº 049.4643.2021.0032397-80. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da 
Bahia - DETRAN/BA e o Município de Paulo Afonso/BA com a interveniência do Departamento 
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN. Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Administra-
tiva e de Delegação de Competência entre as partes, para realização de procedimentos e para 
a execução de medidas cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal nº 
9.503/97, em especial o acesso e intercâmbio de informações com a utilização do banco de 
dados e cadastros do DETRAN-BA, para identificação dos veículos e respectivos proprietários, 
com o objetivo de proceder à notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das 
multas aplicadas pela DEMUTRAN, com base na legislação de trânsito e no licenciamento dos 
veículos infratores no Estado da Bahia. Fundamentação: nos artigos 22,24,25 da Lei 9.503/97, 
Resolução do Contran nº 576/2016, c/c os artigos 170 a 183 da Lei 9.433/05 e subsidiariamen-
te com o artigo 116 da Lei 8.666/93 - Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 
Assinatura: 30.12.2021. Francisco Américo Neves de Oliveira - Diretor Geral em exercício.

RESUMO CONVÊNIO 017/2021.
PROCESSO SEI Nº 049.4642.2020.0020057-44. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da 
Bahia - DETRAN/BA e o Município de Cícero Dantas/BA com a interveniência do Departamento 
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN. Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Administra-
tiva e de Delegação de Competência entre as partes, para realização de procedimentos e para 
a execução de medidas cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal nº 
9.503/97, em especial o acesso e intercâmbio de informações com a utilização do banco de 
dados e cadastros do DETRAN-BA, para identificação dos veículos e respectivos proprietários, 
com o objetivo de proceder à notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das 
multas aplicadas pela DEMUTRAN, com base na legislação de trânsito e no licenciamento dos 
veículos infratores no Estado da Bahia. Fundamentação: nos artigos 22,24,25 da Lei 9.503/97, 
Resolução do Contran nº 576/2016, c/c os artigos 170 a 183 da Lei 9.433/05 e subsidiariamen-
te com o artigo 116 da Lei 8.666/93 - Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 
Assinatura: 30.12.2021. Francisco Américo Neves de Oliveira - Diretor Geral em exercício
<#E.G.B#615303#17#667989/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#615410#17#668098>
Portaria Nº 00364885 de 30 de Dezembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, 
o ato de ESTABILIDADE ECONOMICA SEC LEI 13.471 Nº 00361567 de 29 de Dezembro de 
2021, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) JODILSON SOUZA 
SILVA, matrícula nº 16332054.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#615410#17#668098/>
<#E.G.B#615431#17#668119>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


